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                                                                                                   Processo n.º 2025.099.000082-5-PR 

1- PREÂMBULO 

 
1.1- Torna-se público para conhecimento dos interessados, que Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n.º 47 – Pq. 
Santo Amaro, Telefones n.º (22) 98175-2073 / 98175-0911, através da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, realizará licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, EXCLUSIVO E RESTRITO PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE e  COOPERATIVA EQUIPARADA, COM SEDE NO MUNÍCIPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, cujo Edital recebeu o n.º 012/2025, para a contratação do objeto abaixo 
descrito. 
 
1.2- A Licitação será do tipo menor preço (por item), modo de disputa aberto, e será regida, 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Municipal nº 
8.768/2017, Decreto Municipal nº 124/2023, Decreto Municipal nº 173/2024, e demais 
legislações aplicáveis, bem como pelas cláusulas e condições constantes deste Edital. 
 

1.3. DO PREGÃO 
1.3.1 Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 24/02/2026 às 10h (dez horas). 

 
1.4.    Integram este Edital, independentemente de transcrição: 
1.4.1- Minuta de Contrato – Anexo I 
1.4.2- Termo de Referência – Anexo II 
 
1.5 O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes, bem como por meio do site www.licitanet.com.br e 
do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

1.5.1 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br.  
 

2 DO OBJETO 

 
2.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de outsourcing de impressão, incluindo locação de impressoras multifuncionais, 
com fornecimento de suprimentos (exceto papel), manutenção preventiva e corretiva, e 
disponibilização de software de gestão de impressão, para atender às necessidades de 
impressão, cópia e digitalização de documentos das unidades e setores da Fundação 
Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ, conforme quantidades, especificações e 
condições definidas neste Edital e seus anexos. 
 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1 Poderá participar desta licitação qualquer empresa especializada no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas neste 
edital e apresente os documentos nele exigidos. 

https://campos.rj.gov.br/licitacoes
www.licitanet.com.br%20
www.licitanet.com.br
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3.1.1 A participação neste Pregão é exclusiva e restrita para MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E 
COOPERATIVAS EQUIPARADAS, COM SEDE NO MUNÍCIPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES, conforme instituído pelo art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, art. 55 
da Lei Municipal nº 8.768/2017 e art. 6º, I, do Decreto Municipal nº 173/2024. 

3.1.2 Entende-se por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) aptas 
a participarem do presente certame definidas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no §4º deste mesmo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

3.1.3 Entende-se por Microempreendedor Individual - MEI aptos a participar do 
presente certame aqueles definidos no art. 18A da Lei Complementar nº 123/2006 e 
regulamentado na Lei Complementar nº 128/2008, sendo esta modalidade de Microempresa. 

3.1.4 Equiparam-se as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as Sociedades 
Cooperativas de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o 
limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o art. 34 da 
Lei Federal nº 11.488/2007. 

3.1.5 Os licitantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas, deverão assinalar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, para fins de obtenção dos 
benefícios previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações. 
 
3.2 Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de consórcio, empresas suspensas 
de contratar com a Administração ou declaradas inidôneas para licitar com a Administração 
Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 
 
3.3 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas para o mesmo fim. 
 
3.4 A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 
3.5 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 
deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos; 

3.5.2 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo 
do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 
www.licitanet.com.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.6     Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4 DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
4.2 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet; 
 
4.3    O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 
4.5   O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6    A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do TERMO DE 
REFERÊNCIA; 
 
4.8 O licitante que deixar de assinalar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, a Declaração 
de ME/EPP, não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas; 

 

4.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 
4.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
 

https://licitanet.com.br/
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4.11 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o órgão promotor da licitação, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
 
4.12 As declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
bem como ao enquadramento na condição de ME/EPP, sujeitará o licitante às sanções 
previstas no edital e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento; 
 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2.1 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
 
5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
 
5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

5.4.4    cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando for 
o caso. 
 
5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, quando for o caso; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6   O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 
5.7  A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital; 
 
5.8 As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
Cooperativas Equiparadas deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006; 
 
5.9  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
inserida no sistema; 
 
5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances; 
 
5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes, após a fase de lances; 
 
5.12 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta, conforme ferramenta a ser 
disponibilizada pela plataforma; 
 
5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 
superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, haja vista o critério de julgamento 
ser o de menor preço; 
 
5.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do subitem 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno; 

 
5.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão; 
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5.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca, quando for o caso; 
6.1.3 Fabricante, quando for o caso; 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição; 

6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 
  

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
 
7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
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anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 
 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestamente 
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ; 
 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 
aceitabilidade; 
 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 
  
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
 
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
 
7.11  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 
 
7.12  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

https://licitanet.com.br/,
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7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá ainda admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21. 

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 
de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 
 
7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, devendo facultar ao proponente a 
oportunidade de confirmar o valor em questão. Na hipótese de não confirmação, o pregoeiro, 
excluirá o referido valor, sem prejuízo da oportunização ao proponente de reformular novo 
lance; 
 
7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
 
7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances; 
 
7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados; 
  
7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no 
mínimo, (24) vinte e quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 
 
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

https://licitanet.com.br/
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7.24  A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços; 
 
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.25.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

7.25.2.1   produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.25.2.2  produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.25.2.3  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009; 
7.25.2.4  produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

7.25.2.5  persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro, independentemente 
da proposta do primeiro colocado encontrar-se acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.6 deste edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação; e haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 8º do art. 26, do 
Decreto n.º 137/2020;  
 

8.4.1 O Pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro lugar para enviar, no 
prazo de 02h (duas horas), a documentação exigida no item 6 do Termo de Referência 
(Anexo III), sob pena de desclassificação. 
 
8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.5.1 contiver vícios insanáveis; 
8.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.5.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 
8.5.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável; 
8.5.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração. 
 
8.6 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
 
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico n.º 012/2025 
                                                                                                                                Processo n.º 2025.099.000082-5-PR 

Data: 07/01/2026 
 

 

13 

 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta; 

8.9.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.9.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade; 

8.9.5 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.9.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

8.9.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9 DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma supramencionado, a 
apresentação dos documentos de habilitação será exigida apenas pelo licitante vencedor.  

9.1.2 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

9.1.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº14.133/2021). 

9.1.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.1.5 Conforme disposto no art. 64, da Lei 14.133/2021, após a entrega dos 
documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:  

9.1.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

9.1.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

9.1.5.3 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 

9.1.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
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pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 9.1.2. 

9.1.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 

9.1.9  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

9.1.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor; 

9.1.11 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 
abertura da sessão deste Pregão; 

9.1.12 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 

 

9.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.2.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
9.2.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
9.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
9.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.1.5 Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto ora licitado, sob pena de 
inabilitação. 
 

9.2.2 REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 

9.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 
contratual; 
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9.2.2.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante; 
9.2.2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão Negativa de Débitos – CND), exigida no artigo 47, 
inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações posteriores; 
9.2.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
9.2.2.7 Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS; 
9.2.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada através do site www.tst.jus.br/certidão; 
9.2.2.9 Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa sempre que os 
documentos de comprovação de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal apresentadas, fizerem referência expressa de que não atestam a regularidade da 
licitante em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas;  

9.2.2.9.1 As licitantes deverão apresentar prova de regularidade com a Dívida Ativa, 
emitida pela Procuradoria Geral do Estado, juntamente com a Certidão que prova a 
regularidade perante à Fazenda Estadual (subitem 9.2.2.5), nos termos da Resolução Conjunta 
PGE/SER nº 33/2004. 
9.2.2.10 Quando o crédito tributário ou trabalhista se encontrar com sua exigibilidade 
suspensa, no lugar das Certidões Negativas de Débito pode-se apresentar Certidão Positiva 
com efeito de Negativa. 
9.2.2.11 Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter validade na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame. 
9.2.2.12 As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e 
Cooperativas Equiparadas deverão apresentar toda documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

9.2.2.12.1 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 
negativa, prorrogáveis por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 
Pregoeiro. 

9.2.2.12.2 A não-regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização; 

9.2.2.13 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.tst.jus.br/certidão
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aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 

9.2.2.14 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização; 
 
 

9.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
9.2.3.1 Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor final do(s) item(s) efetivamente vencido(s) pela empresa. 

9.2.3.1.1 Caso a comprovação seja realizada através do patrimônio líquido, a licitante 
deverá apresentar o balanço patrimonial, na forma da lei, referente aos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 
9.2.3.2 Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 11.101/05 (falências e 
concordatas), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) 
dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame, exceto 
quando dela constar o prazo de validade. 

9.2.3.2.1 Para a licitante sediada na Cidade de Campos dos Goytacazes, esta prova 
será feita mediante apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de 
Distribuição. 
 

9.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.2.4.1 A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar documentação, referente à qualificação técnica, 
conforme exigência prevista no item 7 do Termo de Referência, elaborado pela FMS (Anexo II 
do edital). 
 

10 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
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10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, 
por meio de ferramenta disponibilizada na plataforma eletrônica; 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico. 
 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, quando solicitada pelo Pregoeiro, 
deverá ser encaminhada no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação, pelo 
sistema eletrônico. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances;  
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12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
 
12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará o objeto ao licitante declarado vencedor e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021. 
 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação, se solicitada pelo pregoeiro; 

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço (quando for o caso), ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

14.1.5 fraudar a licitação 
14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  
14.2.2 multa;  
14.2.3 impedimento de licitar e contratar; e  
14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;   
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;   
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
 
14.4 A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no caso concreto, incidente 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% 
do valor do contrato licitado. 

14.4.2  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 
multa será de 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 
14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
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14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de 
Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor da 
FMS, quando for o caso.  
 
14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 
 
14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese nenhuma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 
15.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br; 
 
15.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame; 
 

http://www.licitanet.com.br/
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15.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
15.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 
 
15.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
15.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
 
15.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
15.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 
 

16 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
16.1 A despesa correrá pelos códigos correspondentes, relativo ao Programa de Trabalho n.º 
10.301.0082.2387.0000 e pela Natureza de Despesa n.º 33.90.39. 
 

17 DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

17.1 PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
17.1.1 O prazo de vigência contratual será de 1 (um) ano, conforme previsto no item 17 e 
executado na forma prevista no item 4, ambos do Termo de Referência (Anexo II), sob pena 
das sanções legais cabíveis. 

  
17.1.2 O prazo de execução começará a fluir no dia seguinte ao recebimento da ordem formal 
para início dos serviços. 
 
17.1.3 A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste edital. 
 
17.1.4 Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, conforme art. 140, II, ‘a’, da lei nº 14.133/2021; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, conforme 
art. 140, II, ‘b’, da lei nº 14.133/2021. 
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17.2 LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
17.2.1 A vencedora desta licitação terá que realizar os serviços nos locais previstos no Anexo I 
do Termo de Referência (Anexo II). 
 

17.3 REGIME DE EXECUÇÃO 

 
17.3.1 O objeto desta licitação será executado de forma indireta, no regime de empreitada por 
preço unitário. 
 

18- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
18.1 Após a homologação do resultado desta licitação, a Contratante, com fulcro no art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021, convocará o fornecedor do certame para cumprimento das exigências 
pertinentes a assinatura do instrumento contratual, o que deverá, obrigatoriamente, ser 
atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

18.1.1 Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a 
ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições do edital; 

18.1.2 Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa deverá apresentar 
procuração, e/ou contrato social e cédula de identificação;  

18.1.3 O compromisso de prestação de serviços será formalizado mediante assinatura 
do instrumento contratual pela empresa. 
 
18.2 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
contratual. 
 
18.3 Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado o(s) licitante(s) 
remanescente(s), na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 

18.3.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem 18.3, a Administração, observados o valor estimado da licitação, poderá: 

 
18.3.1.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

18.3.1.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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18.4 Prestar a garantia do Contrato, em conformidade com o item 19 deste Edital e item 18 do 
Termo de Referência elaborado pela Fundação Municipal de Saúde. 
 
18.5 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo fixado no 
subitem 18.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 
sanções legais cabíveis, bem como na imediata perda da garantia de proposta em favor da 
Administração, quando for o caso. 
 

19- DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

19.1   A garantia do contrato será prestada, mediante Guia de Recolhimento, no valor de 5% 
(cinco por cento) do valor global do contrato a ser celebrado e será restituída, após o 
Recebimento Definitivo do objeto contratual, mediante requerimento da Contratada, 
obedecidas às normas aplicáveis a espécie. 

19.2   Será exigida da licitante adjudicatária, nos termos do disposto no art. 96 da Lei Federal 
14.133/21, a prestação de uma das seguintes modalidades de garantia de execução contratual: 

- fiança bancária; 

- seguro-garantia; 

- caução em dinheiro ou título da dívida pública. 

19.2.1   No caso de seguro-garantia esta deverá cobrir expressamente os seguintes eventos: 

a.  Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b.  Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c.  Prejuízos diretos causados à contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; e 

d. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada. 

19.2.2 No caso de título da dívida pública, este deverá ter sido emitido sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

19.3 A garantia do contrato destina-se a assegurar o cumprimento das normas, a boa e fiel 
execução do contrato, e o pagamento de eventuais multas. 
 

20 DO REAJUSTAMENTO 

 
20.1 O preço do qual será contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável durante a 
vigência do contrato. 
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21 DO PAGAMENTO 

 
21.1 Pela execução do objeto deste Edital, uma vez obedecidas às formalidades legais e 
contratuais pertinentes, a CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que vier a 
ser pactuada, até 30 dias após a entrega, conforme Termo de Referência (anexo II). 
 
21.2 A contratada deverá apresentar a documentação legalmente exigível para a cobrança 
respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da data final do período de adimplemento da parcela de 
obrigação, mediante requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Fazenda, através do 
Protocolo Geral. 
 
21.3 Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em estrita observância aos dados 
contidos na respectiva Nota de Empenho. 
 
21.4 O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, até o 
30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final do período de adimplemento da obrigação 
respectiva, uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes. 
 
21.5 O pagamento da obrigação, não sendo efetuado no prazo previsto no subitem 20.4 e, 
desde que o atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, será acrescido de 0,1% (um décimo 
por cento) de multa calculado sobre a parcela devida. A compensação financeira será de 
0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre a parcela devida. 
 
21.6 O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se refere o subitem 20.5, será 
efetivado mediante autorização expressa da Autoridade competente, em processo próprio, que 
se iniciará com o requerimento da contratada, dirigido à mesma. 
 
21.7 Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada, em prazo inferior a 30 
(trinta) dias, será descontado da importância devida, 0,033% (trinta três milésimos por cento), 
por dia de antecipação; 
 
21.8 Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE devolverá os 
documentos equivocados à contratada, para fins de substituição. 

21.8.1 O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo 
que remanescer dos 30 (trinta) dias a que se refere o subitem 20.4, sem a multa e a 
compensação financeira estipuladas no subitem 20.5; 
 
21.9 Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata emitida 
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira 
simples, ou seja, diretamente na contratante. 
 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
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22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF; 
 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
 
22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 
expediente na Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ; 
 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
 
22.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Também poderá ser lido ou 
obtido cópia no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 
localizado à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo Amaro, Telefones nº 
(22) 98175-2073/ 98175-0911, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados; 
 
22.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis; 
 
22.11 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
 

http://www.campos.rj.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
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22.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 
 
22.13 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido; 
 
22.14 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 
o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde 
que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, sobretudo na hipótese do art. 59, § 
2° e do art. 64 da Lei 14.133/2021; 
 
22.15 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
 
22.16 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 
http://www.campos.rj.gov.br/licitações e no Diário Oficial do Município; 
 
22.17 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria; 
 
22.18 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o ser 
revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes; 
 
22.19 A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
22.20 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 
Campos dos Goytacazes, 07 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

________________________________________ 
Rosemarie Pessanha Gomes Viana 

Equipe de Apoio 
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Anexo I - Minuta de Contrato 
 

 
CONTRATO N.º _____/2026 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O 
__________________________________ E A 
EMPRESA_______________________. 

 
 

       A _______________________________, inscrita no CNPJ n° __________________, 
com sede na ______________________________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
__________________________________________________ e a empresa 
_______________________________ doravante denominado simplesmente, CONTRATADA, 
com sede na ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ____________________ 
neste ato representada pelo seu ________________________, documento de identidade n.º 
______________, órgão expedidor _________, CPF n.º _______________, em decorrência do 
resultado da LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 012/2025, 
ajustam entre si o presente CONTRATO, com fundamento na Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 
2021, no Decreto Municipal nº 124, de 27 de junho de 2023, e de acordo com o que consta do 
Processo n.º 2025.099.000082-5-PR, mediante as seguintes CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de outsourcing de impressão, incluindo locação de impressoras multifuncionais, 
com fornecimento de suprimentos (exceto papel), manutenção preventiva e corretiva, e 
disponibilização de software de gestão de impressão, para atender às necessidades de 
impressão, cópia e digitalização de documentos das unidades e setores da Fundação 
Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ, conforme descrito no Anexo II do edital, 
em especial, na Nota de Empenho n° ____/2026. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências 
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA; 
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b) Resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto, no processo n.º 
2025.099.000082-5-PR e em tudo o mais que se relacione com o serviço objeto deste 
CONTRATO, desde que não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou modificação do 
instrumento; 
 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer 
caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus 
tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, 
trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o 
pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, 
empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 

execução do CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá ainda a CONTRATADA: 
 
I) arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem 

como carga e descarga, de todos os bens objeto deste CONTRATO; 
II) entregar nos locais e prazos indicados pela CONTRATANTE; 
III) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis, 

técnicos, empregados, prepostos ou subordinados; 
IV) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE pelo 

prestação de serviços; 
V) responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de 

execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões 
que forem devidas; 

VI) substituir, às suas expensas e responsabilidade, os produtos que não estiverem 
de acordo com as especificações. 

VII) Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e com o fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 

 Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às formalidades legais e 
contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de 
R$ ______ (______________), já inclusos todos os custos relacionados com despesas 
decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será efetuado 

pelo CONTRATANTE, após a realização do serviço, até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data 
da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, com a discriminação do objeto 
executado, devidamente atestada e visada pela administração do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
A presente despesa, no valor global de R$ ________________ (______________), correrá 

por conta da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho nº 
_____________________, pela Natureza de Despesa n.º _____________, com cobertura através 
da Nota Empenho n.º ______ de ______. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 
O preço do qual está sendo contratado o objeto deste contrato, será fixo e irreajustável 

durante a vigência do contrato.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa: 
a) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
b) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

c) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, e se ainda não for 
suficiente, será cobrada judicialmente. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO OITAVO: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
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CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

Da aplicação das sanções definidas na cláusula anterior caberão os recursos previstos 
nos arts. 166 e 167 da lei n.º 14.133/2021, observados os prazos e procedimentos ali 
estabelecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo da vigência deste contrato é de 1 (um) ano, de acordo com o item 17 do Termo 

de Referência, elaborado pela FMS (Anexo II do edital da licitação), sob pena das sanções 
legais cabíveis. 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contagem do prazo contratual terá início a partir da sua 

publicação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

O objeto deste contrato será executado de forma indireta, no regime de empreitada por 
preço unitário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
Em conformidade com o disposto no Edital da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 012/2025, a CONTRATADA está prestando (ou prestará) garantia em 
____________, no valor de R$ _________________, como segurança do fiel, completo e 
perfeito cumprimento das obrigações assumidas entre a empresa afiançada e o 
CONTRATANTE, através deste instrumento contratual, conforme documento emitido pela 
_________, em _______ de 2026. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

 
O extrato do presente Contrato será divulgado no PNCP, conforme o disposto no art. 

94, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 
 

O presente instrumento foi lavrado em decorrência da licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 012/2025, ao qual se vincula, bem como aos termos da proposta de preços da 
CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se transcritos fosse e respectivos 
anexos do processo administrativo n.º 2025.099.000082-5-PR.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes, para dirimir qualquer 
questão controversa relacionada com o presente CONTRATO, renunciando as partes, 
expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 

lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e 
testemunhas abaixo. 

 
 

Campos dos Goytacazes, ___ de __________________ de 2026. 
 
 

Contratante:            ____________________________________________________________ 
        FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Contratada:             _________________________________________________ 
 
 
Testemunhas:          _________________________________________________ 

   
                                  _________________________________________________ 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Rocha Leão, nº 2 – Caju – CEP 28.051-170 – Campos dos Goytacazes/RJ – www.campos.rj.gov.br 

1 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 
1.1. O presente termo de referência elaborado em acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/2021 que visa estabelecer os requisitos básicos que disciplinarão a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIDADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, INCLUINDO 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS (EXCETO 

PAPEL), MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE 

IMPRESSÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS DAS UNIDADES E SETORES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES – RJ, conforme especificações constantes no presente Termo de Referência,  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  A presente contratação tem como objeto a locação de impressoras multifuncionais, com fornecimento contínuo de 

todos os insumos, exceto papel, software de gerenciamento e suporte técnico, com a finalidade de atender às 

demandas de impressão, cópia e digitalização de documentos dos diversos setores e unidades da Fundação Municipal 

de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ. 

2.2. A justificativa para esta contratação baseia-se na necessidade de garantir a continuidade, eficiência e 

confiabilidade das atividades administrativas e assistenciais realizadas pela Fundação, cuja operação depende de 

forma significativa da disponibilidade de equipamentos de impressão em pleno funcionamento. A opção pela locação 

de impressoras multifuncionais com fornecimento de insumos e suporte técnico especializado permite que a Fundação 

mantenha seu parque de impressão atualizado, com equipamentos modernos, operando em condições ideais, além de 

contar com manutenção preventiva e corretiva, o que reduz o tempo de inatividade e garante maior produtividade. 

2.3. A contratação também contempla a disponibilização de software de gerenciamento de impressão, ferramenta 

essencial para o monitoramento, controle e racionalização do uso dos equipamentos, viabilizando a adoção de 

práticas mais sustentáveis e econômicas, com geração de relatórios gerenciais e estatísticas de uso por setor ou 

unidade, promovendo maior controle sobre os recursos públicos. 

2.4. Por fim, destaca-se que a solução contratada trará padronização e centralização dos serviços de impressão, 

facilitando a gestão, o suporte e a distribuição de insumos, otimizando o tempo de resposta e reduzindo custos 

operacionais com aquisição e manutenção de equipamentos de forma descentralizada. 

2.5. Dessa forma, a presente contratação justifica-se não apenas pelo aspecto econômico, mas, principalmente, pela 

necessidade de garantir a qualidade, a eficiência e a continuidade dos serviços prestados pela Fundação, 

especialmente em um contexto de alta demanda e responsabilidade social como o da saúde pública. 

2.6. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, considerando que a estrutura do serviço a ser 

contratado permite a avaliação individualizada, sem prejuízo à eficiência ou à continuidade operacional. A adoção 

desse critério possibilita à Administração selecionar, a proposta mais vantajosa, ampliando a economicidade. O 

julgamento por menor preço por item assegura, ainda, que cada parte do objeto seja contratada pelo valor mais 

competitivo, resultando em melhor relação custo-benefício para a Administração Pública, preservando a adequação 

técnica e a conformidade com as necessidades institucionais. 
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3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E ESPEFICICAÇÕES DAS IMPRESSORAS 
 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QTDE.  

1 
Item exclusivo 
restrito (art. 6, 

I, Decreto 
Municipal nº 

173/24) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO DE TODOS OS INSUMOS 
EXCETO PAPEL, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E SUPORTE TÉCNICO -  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO I – 6 UNIDADES / MÊS 
FRANQUIA MENSAL: ATÉ 8.000 (OITO MIL) IMPRESSÕES 
TAMANHO A4, IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA 

MÊS 12 

2 
Item exclusivo 
restrito (art. 6, 

I, Decreto 
Municipal nº 

173/24) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO DE TODOS OS INSUMOS 
EXCETO PAPEL, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E SUPORTE TÉCNICO -  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO II – 9 UNIDADES / MÊS 
FRANQUIA MENSAL: ATÉ 6.000 (SEIS MIL) IMPRESSÕES 
TAMANHO A4, IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA 

MÊS 12 

3 
Item exclusivo 
restrito (art. 6, 

I, Decreto 
Municipal nº 

173/24) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO DE TODOS OS INSUMOS 
EXCETO PAPEL, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E SUPORTE TÉCNICO -  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO III – 11 UNIDADES / MÊS 
FRANQUIA MENSAL: ATÉ 5.000 (CINCO MIL) IMPRESSÕES 
TAMANHO A4, IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA 

MÊS 12 

4 
Item exclusivo 
restrito (art. 6, 

I, Decreto 
Municipal nº 

173/24) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO DE TODOS OS INSUMOS 
EXCETO PAPEL, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E SUPORTE TÉCNICO -  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO IV – 18 UNIDADES / MÊS 
FRANQUIA MENSAL: ATÉ 3.000 (TRÊS MIL) IMPRESSÕES 
TAMANHO A4, IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA 

MÊS 12 

5 
Item exclusivo 
restrito (art. 6, 

I, Decreto 
Municipal nº 

173/24) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO DE TODOS OS INSUMOS 
EXCETO PAPEL, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E SUPORTE TÉCNICO -  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO V – 25 UNIDADES / MÊS 
FRANQUIA MENSAL: ATÉ 1.500 (UM MIL E QUINHENTOS) IMPRESSÕES 
TAMANHO A4, IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA 

MÊS 12 

6 
Item exclusivo 
restrito (art. 6, 

I, Decreto 
Municipal nº 

173/24) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIDADA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS, COM FORNECIMENTO CONTÍNUO DE TODOS OS INSUMOS 
EXCETO PAPEL, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E SUPORTE TÉCNICO -  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO VI – 1 UNIDADE / MÊS 
FRANQUIA MENSAL: ATÉ 1.000 (MIL) IMPRESSÕES 
TAMANHO A4/A3, IMPRESSÃO POLICROMÁTICA 

MÊS 12 
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DESCRIÇÃO DAS IMPRESSORAS POR TIPO: 

 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO I 

Franquia mensal: até 8.000 (oito mil) impressões 

Tamanho a4, Impressão monocromática 

 

Especificações mínimas: 

- Tecnologia de impressão: Laser monocromática 

- Função: Cópia, digitalização colorida, digitalização em rede, impressão e fax. 

- Painel touch screen de 7” 

- Conectividade: Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de alta velocidade (Tipo A), 
Porta USB traseira de alta velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A),  

- Velocidade de cópia: 65 ppm A4  

- Velocidade de cópia duplex: 40 ppm A4  

- Tempo para primeira cópia: 5 segundos 

- Velocidade do modem:  33,600 bps,  

- Velocidade de impressão: 65 ppm A4  

- Resolução de impressão: preto: 1.200 x 1.200 ppp, Qualidade de imagem 2.400 (2.400 x 600 ppp), 300 x 300 ppp, 
600 x 600 ppp, Qualidade de imagem 1.200 (1.200 x 600 ppp) 

- Impressão frente e verso  

- Digitalização: Scanner duplex de passagem única 

- Destino da digitalização: e-mail, Unidade USB ou pasta de rede, Unidade USB, FTP 

 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO II 

Franquia mensal: até 6.000 (seis mil) impressões 

Tamanho a4, Impressão monocromática 

 

Especificações mínimas: 

- Tecnologia de impressão: Laser monocromática 

- Função: Cópia, digitalização colorida, digitalização em rede, impressão e fax. 

- Painel touch screen de 7” 

- Conectividade: Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de alta velocidade (Tipo A), 
Porta USB traseira de alta velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A),  

- Velocidade de cópia: 65 ppm A4  

- Velocidade de cópia duplex: 40 ppm A4  

- Tempo para primeira cópia: 5 segundos 

- Velocidade do modem:  33,600 bps,  

- Velocidade de impressão: 65 ppm A4  

- Resolução de impressão: preto: 1.200 x 1.200 ppp, Qualidade de imagem 2.400 (2.400 x 600 ppp), 300 x 300 ppp, 
600 x 600 ppp, Qualidade de imagem 1.200 (1.200 x 600 ppp) 

- Impressão frente e verso  

- Digitalização: Scanner duplex de passagem única 

- Destino da digitalização: e-mail, Unidade USB ou pasta de rede, Unidade USB, FTP 

 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO III 

Franquia mensal: até 5.000 (cinco mil) impressões 

Tamanho a4, Impressão monocromática 
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Especificações mínimas: 

- Tecnologia de impressão: Laser monocromática 

- Função: Cópia, digitalização colorida, digitalização em rede, impressão e fax. 

- Painel touch screen de 7” 

- Conectividade: Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de alta velocidade (Tipo A), 
Porta USB traseira de alta velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A),  

- Velocidade de cópia: 65 ppm A4  

- Velocidade de cópia duplex: 40 ppm A4  

- Tempo para primeira cópia: 5 segundos 

- Velocidade do modem:  33,600 bps,  

- Velocidade de impressão: 65 ppm A4  

- Resolução de impressão: preto: 1.200 x 1.200 ppp, Qualidade de imagem 2.400 (2.400 x 600 ppp), 300 x 300 ppp, 
600 x 600 ppp, Qualidade de imagem 1.200 (1.200 x 600 ppp) 

- Impressão frente e verso  

- Digitalização: Scanner duplex de passagem única 

- Destino da digitalização: e-mail, Unidade USB ou pasta de rede, Unidade USB, FTP 

 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO IV 

Franquia mensal: até 3.000 (três mil) impressões 

Tamanho a4, Impressão monocromática 

 

Especificações mínimas: 

- Tecnologia de impressão: Laser monocromática 

- Função: Cópia, digitalização colorida, digitalização em rede, impressão e fax. 

- Painel touch screen de 7” 

- Conectividade: Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de alta velocidade (Tipo A), 
Porta USB traseira de alta velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A),  

- Velocidade de cópia: 65 ppm A4  

- Velocidade de cópia duplex: 40 ppm A4  

- Tempo para primeira cópia: 5 segundos 

- Velocidade do modem:  33,600 bps,  

- Velocidade de impressão: 65 ppm A4  

- Resolução de impressão: preto: 1.200 x 1.200 ppp, Qualidade de imagem 2.400 (2.400 x 600 ppp), 300 x 300 ppp, 
600 x 600 ppp, Qualidade de imagem 1.200 (1.200 x 600 ppp) 

- Impressão frente e verso  

- Digitalização: Scanner duplex de passagem única 

- Destino da digitalização: e-mail, Unidade USB ou pasta de rede, Unidade USB, FTP 

 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO V 

Franquia mensal: até 1.500 (mil e quinhentas) impressões 

Tamanho a4, Impressão monocromática 

 

Especificações mínimas: 

- Tecnologia de impressão: Laser monocromática 

- Função: Cópia, digitalização colorida, digitalização em rede, impressão e fax. 

- Painel touch screen de 7” 
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- Conectividade: Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta USB 2.0 frontal com certificação de alta velocidade (Tipo A), 
Porta USB traseira de alta velocidade certificada com a especificação USB 2.0 (Tipo A),  

- Velocidade de cópia: 65 ppm A4  

- Velocidade de cópia duplex: 40 ppm A4  

- Tempo para primeira cópia: 5 segundos 

- Velocidade do modem:  33,600 bps,  

- Velocidade de impressão: 65 ppm A4  

- Resolução de impressão: preto: 1.200 x 1.200 ppp, Qualidade de imagem 2.400 (2.400 x 600 ppp), 300 x 300 ppp, 
600 x 600 ppp, Qualidade de imagem 1.200 (1.200 x 600 ppp) 

- Impressão frente e verso  

- Digitalização: Scanner duplex de passagem única 

- Destino da digitalização: e-mail, Unidade USB ou pasta de rede, Unidade USB, FTP 

-  standbay automático. 

 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO VI 

Franquia mensal: até 1.000 (mil) impressões 

Tamanho A4/A3, Impressão policromática 

 

Especificações mínimas: 

- Multifuncional laser a cores A3 

- Impressão, cópia, digitalização  

- Painel touch screen LCD de 10” com ajuste de inclinação 

- USB 2.0 e USB 3.0 

- Velocidade de impressão: 20 ppm (A3) - 38 ppm (A4) 

- Resolução de impressão: 1600 x 1600 

- Resolução de cópia: 600 x 600 

- Impressão e cópia frente e verso 

- Digitalização frente e verso em única passagem 

- Tipos de arquivos suportados: PDF, EPS, TIFF/JPEG e XPS 

- Processador dual core de 1.8 Ghz 

- Memória: 5,0 GB de RAM. 
 

4. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

4.1. Os equipamentos objeto desse certame, deverão obrigatoriamente serem novos, ou de primeiro uso e em 

linha de produção. 

4.2. Todos os equipamentos deverão permitir a contabilização do número de páginas impressas através de 

contador interno do equipamento. Essas características deverão estar comprovadas através de documentação 

fornecida pelo fabricante do equipamento.  

4.3. Fornecimento de todos os insumos e consumíveis de impressão e componentes internos das impressoras, 

como cartuchos (toner), fusores, peças, partes, etc, necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos. E 

deverão, obrigatoriamente, ser compatíveis ao equipamento, sendo de responsabilidade do fornecedor a origem e 

qualidade do suprimento. 

4.4. Todos os equipamentos deverão funcionar em rede. 
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4.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todas as licenças de software, firmware, drivers e demais 

ferramentas necessárias para o funcionamento integral de todas as funcionalidades disponíveis, com possibilidade de 

atualização durante todo o período da prestação de serviço. 

4.6. Todos os softwares, drivers e demais ferramentas deverão ser fornecidos em suas versões mais atuais, 

devidamente licenciados para uso integral. 

4.7. Devem ser entregues os manuais técnicos originais do fabricante para cada tipo ou modelo de equipamento, 

contendo informações completas sobre o produto e instruções de configuração, operação e gerenciamento. Os 

manuais devem ser preferencialmente produzidos em língua portuguesa (português Brasil) ou, caso indisponível neste 

idioma, em língua inglesa. 

4.8. DA SOLUÇÃO 

4.8.1. Os equipamentos devem acompanhar solução que possibilite bilhetagem das impressões e a liberação das 

mesmas com as características abaixo sem custos extras. 

4.8.2. Autenticação do usuário final com único usuário final e senha (Single Sign-on) no painel do equipamento. 

4.8.3. Monitoramento e controle de impressões (cotas, classificação de custos e etc) 

4.8.4. Relatório de impressões por usuários com informações com data, hora e visualizações de documento 

impresso. 

4.8.5. Alocação de impressão para departamentos/centro de custos/projetos, deve ser selecionada pelo usuário no 

ato da impressão. 

4.8.6. Permitir o gerenciamento de cotas, ou seja, a programação de depósitos diários mensais, bimestrais e 

semestrais, nas cotas dos usuários. 

4.8.7. Permitir o bloqueio de impressão, por palavra chave cadastrada contido no nome do arquivo. 

4.8.8. O Software deve permitir atribuição de cota por tamanhos A4 e A3 e por cor, preto e branco e colorida 

individualizado. 

4.8.9. Informar usuário, hora de impressão, equipamento onde o trabalho foi impresso, números de páginas e custo 

para cada trabalho impresso. 

4.8.10. Liberação de trabalhos de uma fila de retenção/liberação (impressão retida). 

4.8.11. Liberação de trabalhos de uma fila de retenção/liberação em qualquer equipamento do mesmo modelo na 

rede. 

4.8.12. Liberação de impressão de uma fila de retenção/liberação deverá ocorrer através de aproximação de cartão 

RFID (do inglês, Radio Frequency Identification) de cada usuário no equipamento ou através de senha do 

usuário no equipamento. 

4.8.13. A solução deve proporcionar a aplicação de marca d’água nas impressões com opção de imagem como 

brasão do Órgão licitante e a aplicação da marca d’água deverá ser opcional por departamento ou impressora 

ou usuário. 

4.8.14. A solução deve proporcionar a aplicação de marca d’água com informações mínimas para identificar o 

usuário que imprimiu o documento, em qual impressora foi impresso, data e hora da impressão. 
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4.8.15. A solução de RFID deve acompanhar e estar funcional em todos os equipamentos de todos os itens desse 

Termo de Referência. 

4.8.16. O software deverá gerar relatório de demonstração de economia, gerado pelo mesmo, em reais (R$) e página 

não impressa e papel. 

4.8.17. O software deverá emitir relatório de contador do equipamento com impressão separados, para fins de 

faturamento e conferência dos contadores dos equipamentos. 

4.8.18. O software deve possuir gestão integrada com leitor RFID, identificando cada modulo e equipamento onde 

encontra-se instalado. 

4.8.19. A empresa vencedora deverá apresentar prova técnica de conceito presencial dos equipamentos e recursos 

solicitados. 

4.9. PROVA DE CONCEITO 

4.9.1. A empresa classificada em primeiro lugar, será submetida a prova de conceito, objetivando a demonstração 

dos equipamentos de impressão e da solução de software de gerenciamento de impressão e bilhetagem descritos 

nesse termo, exclusivamente para os testes de homologação. 

4.9.2. Após a convocada, a LICITANTE, terá até 24 (vinte e quatro) horas para fazer o contato (e-mail: 

bruno@fmscampos.org.br ou telefone: (22) 981751644) e agendar os procedimentos de prova de conceito, que deverá 

ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após o agendamento, junto a contratante com a participação da CIDAC. 

4.9.3. Após iniciada a prova de conceito, esta deverá durar no máximo 48 (quarenta e oito) horas. 

4.9.4. A LICITANTE deverá informar o nome do software que será utilizado para demonstrar cada requisito funcional 

e comprovar que o software faz parte do escopo ofertado na sua proposta. 

4.9.5. Para a realização da prova de conceito é necessário a instalação de equipamento de categoria Multifuncional 

monocromática (com ciclo mensal de impressão compatível com os exigidos de cada item) e 01 (um) multifuncional 

policromática a laser A3 em configuração e funcionalidade de acordo com o especificado neste termo de referência. 

Obs. para os equipamentos monocromáticos, a licitante poderá disponibilizar um equipamento que atenda aos 

requisitos de todos ou vários itens ou um equipamento para cada item solicitado. 

4.9.6. A LICITANTE que não instalar os equipamentos no prazo estabelecido terá sua proposta comercial 

desclassificada. 

4.9.7. A verificação de conformidade aos requisitos e características obrigatórias das especificações estabelecidas 

neste TERMO DE REFERÊNCIA e realização dos seguintes testes para a devida comprovação a que se destina a 

Prova de Conceito: 

4.9.7.1. Conexão e configuração dos equipamentos à rede internando CONTRATANTE via cabo de rede 

Ethernet e Wi-fi, inclusive utilizando as políticas de segurança de rede do CONTRATANTE. 

4.9.7.2. Impressão (via rede interna do CONTRATANTE) de no mínimo 05 (cinco) páginas 

4.9.7.3. Necessariamente serão impressos, pelo menos os seguintes tipos de impressão: DOC. XLS, TXT, 

páginas web, PDF e JPG; 

4.9.7.4. Digitalização de cópias de pelo menos 05 (cinco) páginas 
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4.9.7.5. Instalação da solução de gerenciamento dos equipamentos multifuncionais e bilhetagem dos 

serviços 

4.9.8. A Prova de Conceito será analisada pela CONTRATANTE e LICITANTES presentes com o objetivo de aferir 

a adequação do Software ofertado, com as especificações da solução. 

4.9.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar a prova de conceito independentemente da informação 

contida na proposta, caso nos testes de homologação os equipamentos ou software não sejam capazes de cumprir as 

especificações exigidas. 

4.9.10. A Prova de Conceito da solução ofertada deverá ser instalada sem custo para o CONTRATANTE  

4.9.11. O servidor designado pelo CONTRATANTE irá emitir um relatório sucinto descrevendo os exames realizados 

e contendo a aprovação ou não da prova de conceito. 

4.9.12. A LICITANTE deverá fornecer impresso os dados referentes a qualquer dos testes ou avaliações da prova de 

conceito, caso solicitados pelo CONTRATANTE, como forma de subsídio à emissão do relatório. 

4.9.13. Se reprovada na prova de conceito a LICITANTE não terá direito a qualquer indenização. 

4.9.14. Os licitantes participantes da licitação, poderão participar da prova de conceito e deverão assinar a Ata ou 

Relatório emitido da prova de conceito.  

4.9.14.1.  para acompanhar a prova, a licitante interessada deverá comunicar a sua participação pelo mesmo prazo e 

contato disponível no subitem 4.9.2. 

4.9.15. A Prova de Conceito será realizada nas dependências do Centro de Estudos pertencente a Fundação, 

situada na Rua Rocha Leão, n. 2, Caju, CEP 28.051.170, nesta cidade, anexo ao Hospital Ferreira Machado. 

4.10. Os locais da prestação de serviços serão nas unidades de saúde pertencente a FMS, conforme anexo I. 

 

5. DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, LEI MUNICIPAL Nº 8.768/17 E DECRETO Nº 
173/24: 
 

5.1. A participação nesta licitação será com itens EXCLUSIVOS E RESTRITO para microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais com sede no município de Campos dos Goytacazes, 

conforme instituído pelo art. 6º do Decreto Municipal nº 173/2024, em conformidade com os art. 48, I da Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e art. 55 da Lei Municipal nº 8.768/17, cujo qual transcrevemos abaixo: 

Art. 6º. A participação será restrita às microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais com sede no Município de Campos dos Goytacazes, nos 

seguintes casos: 

I - nos itens de contratação até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com exclusividade para 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais;(...) 

Art. 48, I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); (...) 
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Art. 55.   Nas contratações de itens ou lotes com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 

Administração Pública Municipal realizará processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas ou empresas de pequeno porte; (...) 

 

6. DA PROPOSTA  

6.1. As licitantes deverão anexar, quando solicitado pelo pregoeiro, os documentos relativos a proposta, sob pena de 

desclassificação, a saber: catálogos, folders, manual ou outro documento equivalente, que contenham as 

especificações técnicas de TODOS os equipamentos e softwares de gestão cotados. Ressalte-se que a apresentação 

dos documentos em voga tem o condão de verificar a compatibilidade dos equipamentos ofertados com exigências 

contidas no Termo de Referência. 

  

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. As empresas deverão anexar, quando solicitado pelo pregoeiro, os seguintes documentos, sob pena de 

inabilitação: 

7.1.1. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de Direito 

Público ou privado, apresentado em papel timbrado do emitente, que comprove que a licitante prestou ou está 

prestando de maneira satisfatória e a contento, serviços da natureza, com características técnicas compatíveis com o 

objeto licitado, com quantitativo de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do total previsto para atender a demanda 

deste termo; 

7.1.1.1. Toda documentação apresentada pela licitante estará sujeita a diligências e/ou auditorias para 

comprovação da veracidade das informações prestadas; 

7.1.1.2. Esta comprovação poderá será feita por meio de um ou mais atestados ou certidões.  

7.1.2. Apresentação do DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA emitido pela FMS ou DECLARAÇÃO DE NÃO 

REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (Anexo Il) da empresa que se recusa a realizar a visita. 

 

8. DA VISITA TÉCNICA 

8.1. O agendamento da visita deverá ser realizado até 48 (quarenta e oito) horas úteis antes da licitação, a ser 

efetuado diretamente através do telefone/whatsapp (22)98175-1644 ou e-mail: bruno@fmscampos.org.br, informando 

nessa ocasião os dados do Responsável Técnico da empresa licitante que fará a vistoria, onde ao final receberão um 

atestado de visita que será emitido pela Departamento de Tecnologia da Informação da Fundação Municipal de Saúde 

ou a quem ela designar. 

8.2. Considerando a complexidade e as particularidades inerentes ao objeto licitado — que envolve a locação de 

impressoras, manutenção preventiva e corretiva, bem como o fornecimento de suprimentos — e tendo em vista que a 

Fundação é responsável pela gestão de três hospitais e seis unidades de saúde, todas com funcionamento ininterrupto 

(24 horas por dia), distribuídas em todo extenso territorial do município, torna-se necessário a realização de visita 

técnica prévia por parte das licitantes. 
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8.3. Tal visita tem por finalidade proporcionar o pleno conhecimento das condições físicas, estruturais e 

operacionais dos locais onde os equipamentos serão instalados e os serviços executados, garantindo que a proposta 

apresentada seja compatível com a realidade existente. 

8.4. A ausência da visita técnica será de inteira responsabilidade da licitante, não podendo esta, em nenhuma 

hipótese, alegar desconhecimento das condições de execução como justificativa para descumprimento contratual, 

atraso ou solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro. A Fundação não se responsabilizará por quaisquer ônus 

decorrentes da falta de visitação ou de avaliação prévia adequada dos ambientes. 

8.5. Serão realizadas visitas técnicas em todas as Unidades da FMS (Hospital Geral de Guarus, Hospital Ferreira 

Machado, Hospital de São José, Hemocentro Regional de Campos, Unidade Pré-Hospitalar Ururaí, Unidade Pré-

Hospitalar de Travessão, Unidade Pré-Hospitalar de Santo Eduardo, Clínica da Criança e Unidade Pré-Hospitalar 

Saldanha Marinho), endereços anexados, mediante agendamento conforme o item 8.1, podendo ser realizada até um 

dia útil antes da realização do Pregão. 

8.6. A visita terá seu início no Hospital Ferreira Machado. 

8.7. Se por qualquer razão, após a visita, a data do certame for adiada, haverá novo prazo para visitação. Porém, 

o atestado já emitido na visita anterior não perderá a sua validade, de forma a não onerar as empresas que já 

prestaram a visita, a não ser que haja mudança nos equipamentos ou locais da prestação de serviços.      

8.8. A licitante que realizar a visita técnica receberá uma DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, emitido por 

servidor da FMS, a qual deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação, podendo ser aceito 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA, do representante legal informando conhecimento e 

condições do local a ser instalado (Anexo Il).  

 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Instalar os equipamentos, objeto deste Termo de Referência, em perfeitas condições de uso, nos prazos e 

locais indicados pela CONTRATANTE. 

9.2. As despesas de transporte, montagem e instalação dos equipamentos serão de responsabilidade exclusiva 

da CONTRATADA. 

9.3. Fornece todo o material de consumo, exceto papel, além das peças de substituição necessárias para o bom 

funcionamento dos equipamentos. 

9.4. Disponibilizar impressoras novas (ou de primeiro uso e em linha de produção) e materiais de qualidade, bem 

como profissionais qualificados na realização de reparos e trocas de insumos, peças ou partes. 

9.5. Refazer quaisquer serviços recusados pela fiscalização do contrato. 

9.6. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e prestá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e instruções deste Termo de Referência e anexo. 

9.7. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos equipamentos. 

9.8. Apresentar relação com endereços, telefones, e-mail, nome dos responsáveis, para fins de contato para os 

chamados de manutenções corretivas. 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Rocha Leão, nº 2 – Caju – CEP 28.051-170 – Campos dos Goytacazes/RJ – www.campos.rj.gov.br 

11 

9.9. Identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma que não sejam confundidos com aqueles que 

compõem o patrimônio da CONTRATANTE. 

9.10. Comparecer a quaisquer reuniões agendadas pela CONTRATANTE, que deverá informar à Contratada o dia, 

a hora e o local da reunião com, no mínimo, 72 h (setenta e duas horas) de antecedência. 

9.11. Substituir o equipamento em definitivo por outro, com as mesmas características e capacidade ou superior, 

quando o mesmo apresentar o mesmo defeito por três vezes no intervalo consecutivo de 30 dias ou 6 vezes no 

intervalo de 90 dias. 

9.12. Realizar a manutenção preventiva, a seu critério, quando entender necessário, sem ônus adicional para a 

CONTRATANTE, desde que esta seja informada com antecedência mínima de 2 dias úteis.  

9.13. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo. 

9.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento, 

sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários a perfeita execução do 

mesmo. 

9.15. Os equipamentos deverão receber manutenção “on site” sempre que: 

1. For necessário substituir componentes do equipamento por desgaste ou quebra do mesmo. 

2. Surgirem falhas ou defeitos na impressão/cópia (riscos nas cópias, áreas brancas, etc) 

Quando a manutenção “on site” não for possível, a CONTRATADA deverá instalar um equipamento reserva, com 

as mesmas características do substituído, a fim de não causar interrupções aos serviços prestados pela 

CONTRATANTE. 

9.16. Do fornecimento dos consumíveis: 

1. O fornecimento de consumíveis deverão ocorrer antecipadamente aos seus términos, de forma a não permitir a 

interrupção dos serviços de impressão e a realização dos atendimentos gerados a partir dos chamados efetuados 

pelo contratante. 

2. O fornecedor deverá manter no almoxarifado da CONTRATANTE 1 (um) toner reserva para cada 2 (dois) 

equipamentos instalados. 

3. Caso a falta de reposição de toners ocasione a paralisação de algum equipamento, será descontado do valor 

mensal do contrato, o valor proporcionalmente ao período durante o qual o equipamento ficou inutilizável (o valor 

a ser descontado POR DIA de não utilização do equipamento será calculado com base na quantidade média de 

Número de cópias/Impressões efetivamente extraídas no mês). 

9.17. Durante a vigência do contrato, o prazo máximo para atendimento da chamada técnica - a contar do envio da 

solicitação de serviço (por via e-mail ou telefone) - e o comparecimento do técnico nas dependências da 

CONTRATANTE, será de até 06 (seis) horas, para setores com atendimento 24 (vinte e quatro) horas e de até 12 

(doze) horas para setores administrativos. Não considerar sábado, domingo e feriado para setor administrativo. 

9.18. O equipamento deverá ser substituído, se for o caso, em no máximo em 24 (vinte e quatro) horas. Qualquer 

equipamento que não tenha sido consertado nos termos dos parágrafos anteriores. 
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9.18.1. Na manutenção corretiva, o representante da CONTRATADA, depois de concluído o serviço, emitirá um 

cartão de manutenção ou documento semelhante, em duas vias, em que fiquem registrados os serviços 

efetuados e as peças substituídas, se houver, e entregar uma via para o fiscal do contrato. 

9.19.  Os equipamentos objeto desse termo de referência, deverão ser novos ou “ainda disponíveis no comércio 

(vendidos/comercializados pelo fabricante)”, (comprovados pela data de fabricação e número de série do 

equipamento). 

9.19.1. Em caso de renovação ou prorrogação do contrato por período superior a 60 (sessenta) meses, contados a 

partir da data de início de sua vigência, a Contratada deverá proceder à substituição integral dos 

equipamentos locados, mediante fornecimento de novos equipamentos de mesma categoria, capacidade e 

desempenho técnico, ou superior, devidamente homologados pela área técnica responsável. 

9.19.2. A substituição tem por objetivo assegurar a continuidade da prestação de serviços com equipamentos 

atualizados e em pleno estado de funcionamento, prevenindo falhas decorrentes de obsolescência 

tecnológica, desgaste natural ou descontinuidade de peças e suprimentos no mercado. 

9.19.3. Os novos equipamentos deverão ser instalados sem qualquer ônus adicional para a Administração, 

observando-se as mesmas condições contratuais anteriormente pactuadas, inclusive quanto à manutenção 

preventiva e corretiva, e fornecimento de suprimentos. 

9.20. O fornecedor fica, nos termos do artigo 125 da Lei 14,133/21, obrigado a aceitar os acréscimos ou 

supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários; 

9.21. Por descumprimento total ou parcial da obrigação contratada e assumida serão aplicadas à CONTRATADA, 

as penalidades previstas no ato convocatório e na legislação; 

9.22. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos produtos, na forma disposta neste Termo de 

Referência. 

 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1. Requisitar o fornecimento do serviço, na forma prevista neste Termo de Referência. 

10.2. Exigir da contratada o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação. 

10.3. Aplicar penalidades a contratada, por descumprimento contratual. 

10.4. Exercer a fiscalização dos serviços, por meio de empregados especialmente designados e documentar as 

ocorrências havidas. 

10.5. Emitir as Ordens de Serviço na solicitação de serviços. 

10.6. Não efetuar modificações de qualquer natureza nos equipamentos. 

10.6.1. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste Termo. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
11.1.  A contratação será realizada mediante licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de 

disputa “aberto”, que será aferido pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM conforme condições 

deste Termo de Referência.  
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11.2. Será declarada vencedora a proposta que, além de apresentar o menor preço por item, atenda integralmente às 

exigências previstas neste Termo de Referência. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. O fundamento dessa obrigatoriedade encontra-se na Lei 14.133/2021, o artigo 104, inciso III, confere à 

Administração a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos; e o artigo 117 define que a 

execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais especialmente designados ou por 

seus substitutos 

12.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens fornecidos em 

desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência 

12.3. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela 

completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência. 

 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA de acordo com as ordens de fornecimento, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura a CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do(s) 

material(is), desde que não haja fator impeditivo por parte da licitante adjudicada; 

13.2. Por ocasião da apresentação da nota fiscal, a licitante vencedora deverá anexar a cópia da CND obtido junto 

ao INSS, bem como do CRF, obtido perante o FGTS (CEF), dentro dos seus respectivos prazos de validade;  

13.3. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento, por culpa da fornecedora, o prazo de 30 

(trinta) dias recomeçará a ser contado a partir da data da respectiva reapresentação; 

13.4. O recolhimento de impostos e contribuições municipais, por determinação da Secretaria Municipal de 

Fazenda, será realizado pela contratante, no momento do pagamento da nota fiscal/fatura onde será abatido o imposto 

e/ou contribuição devida. Devendo a contratada ao emitir a nota fiscal/fatura apresentar, na mesma, a alíquota e o 

valor a ser recolhido. 

 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pelos códigos:  

● Programa de Trabalho: 10.301.0082.2387.0000 

● Natureza das Despesas: 33.90.39 

● Fontes de Recursos: 144 

 

15. DA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 
15.1. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a 

competitividade e não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço, uma vez 

que não se reveste de alta complexidade. 

 

16. DO VALOR ESTIMADO 
16.1. O valor estimado do presente procedimento licitatório terá caráter sigiloso e só será tornado público apenas e 

imediatamente após a classificação final e fase de negociação, a fim de resguardar o prosseguimento dos lances e 
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das propostas sem que estes sofram qualquer intervenção a partir do conhecimento dos valores estimados através do 

Edital. Fundamentação previsão no art. 24, caput da Lei 14.133/2021.  

16.2. Conforme explicitado na Lei de Licitações e Contratos, atual Lei 14.133/21, foi permitido que o Orçamento 

Estimado da Contratação seja definido como sigiloso. Com isso, apesar de saber que a regra nos processos licitatórios 

é a transparência, é possível a utilização desta previsão desde que justificado os motivos que levaram a tal 

posicionamento.  

16.3. Portanto, a principal evidente justificativa da Fundação, baseia-se na intervenção que a apresentação precoce 

do Valor Estimado causaria na licitação, caso está não optasse pelo sigilo, sendo razoável prever que com 

conhecimento prévio do Orçamento, os licitantes poderiam tender a organizar conluios e manipular o valor da licitação, 

ocasionando em prejuízo para a Administração. 

16.4. Assim, ao ser divulgado no termo de referência e no edital o valor estimado, os licitantes já saberão de 

antemão qual o valor máximo que a Administração pretende pagar, reservando para si uma margem maior de lucros e 

ofertando descontos menores. Pode-se dizer então, que a divulgação do valor estimado poderá até mesmo reduzir a 

competitividade entre os possíveis fornecedores, já que ao prever o sigilo, o licitante tenderá oferecer uma proposta 

melhor movido pelo receio de que outro concorrente oferte um desconto superior. 

16.5. Por oportuno, defende que a opção pelo sigilo do orçamento não é com a intenção de omitir este dado e sim 

reservar à Administração o preço mais vantajoso, tendo em vista que apesar de sigiloso é realizada por completo a 

pesquisa de preços, reunindo amostras de fontes de dados públicos, tais como Painel de Preços, atas, além de 

fornecedores do ramo, com o fito de chegar mais próximo ao valor de mercado, utilizando-se para tanto, o cálculo da 

Média Saneada-Padrão Análise TCE-RJ 

 

17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

17.1. O prazo de vigência do contrato de serviços será de 1 (um) ano, a contar do recebimento da nota de Empenho e 

Ordem de Serviço, prorrogável conforme as disposições contidas nos arts.106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

18. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

18.2. O prazo para apresentação da garantia, nas modalidades prevista em lei, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

18.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

19.1. A vigência dos contratos administrativos regidos pela Lei nº 14.133/2021 estará limitada à duração dos 

respectivos créditos orçamentários, salvo as exceções legalmente previstas, notadamente aquelas relativas aos 

contratos com prazo de vigência superior a um exercício financeiro, nos termos do inciso II do art. 106 da referida 

norma, desde que atendidos os requisitos legais e formalmente justificados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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19.2. Nos casos em que houver prorrogação do prazo contratual e, desde que observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimativo utilizado na licitação ou, para os reajustes 

subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste aplicado, os valores pactuados 

poderão ser reajustados com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo. 

19.3. Ressalta-se que é vedada às partes a estipulação de qualquer forma de atualização financeira que não esteja 

expressamente prevista na legislação vigente, não sendo admitido o uso de índices ou fórmulas que resultem em 

remuneração adicional não autorizada por lei ou contrato, em conformidade com os princípios da legalidade, do 

equilíbrio econômico-financeiro e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

20.  DO FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da presente licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de novembro de 2025. 

 

 

________________________________       

 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Rua Rocha Leão, nº 2 – Caju – CEP 28.051-170 – Campos dos Goytacazes/RJ – www.campos.rj.gov.br 

16 

 

ANEXO I 

Endereço das unidades para prestação de serviços. 
 

Endereços  

Hospital Ferreira Machado 
Endereço: Rua Rocha Leão nº 02 – Caju 

Hospital Geral de Guarus 
Endereço: Avenida Senador José Carlos Pereira Pinto, 400 - Calabouço 

Hospital de São José 
Endereço: Estrada do Açúcar – s/nº - Goytacazes 

Unidade Pré-Hospitalar de Travessão 
Endereço: Rua Antônio Luiz Silveira nº. 510/512 – Travessão 

Unidade Pré-Hospitalar de Santo Eduardo 
Endereço: Rua 13 de outubro – Santo Eduardo 

CLINICA DA CRIANÇA 
Endereço: Rua André Luiz nº 111 – Jardim Carioca 

Unidade Pré-Hospitalar de Farol de São Thomé 
Endereço: Rua: São José, s/ n° - Farol de São Tomé 

Unidade Pré-Hospitalar Saldanha Marinho 
Endereço: Rua Saldanha Marinho n º 59 - Centro 

Unidade Pré-Hospitalar de Ururai 
Rua João Irineu da Cruz, nº. 15 – Ururaí 

Hemocentro Regional de Campos dos Goytacazes 
Rua Rocha Leão, 02, Caju – anexo ao Hospital Ferreira Machado 

                



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 

 

 A empresa ________________________________ CNPJ ____________, DECLARA para os fins do 

Processo Licitatório n.º ____ modalidade Pregão n.º ______ que por deliberação única e exclusiva da declarante, a 

mesma não participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total responsabilidade 

e conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer 

responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 

 

 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, ______ de ___________________ de ______. 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Pregão Eletrônico nº 012/2025 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

EXCLUSIVO E RESTRITO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME, EPP e 
COOPERATIVA EQUIPARADA, COM SEDE NO MUNÍCIPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023 e 173/2024, no uso de suas 

atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na 

Modalidade Pregão, na forma eletrônica, nº 012/2025, conforme discriminado abaixo: 

 Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de outsourcing 

de impressão, incluindo locação de impressoras multifuncionais, com fornecimento de 

suprimentos (exceto papel), manutenção preventiva e corretiva, e disponibilização de 

software de gestão de impressão, para atender às necessidades de impressão, cópia e 

digitalização de documentos das unidades e setores da Fundação Municipal de Saúde 

de Campos dos Goytacazes/RJ. 

Início da Sessão: às 10h do dia 24 de fevereiro de 2026. 

Local: www.licitanet.com.br 

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 

através do site  http://licitacao.campos.rj.gov.br. 

 

Campos dos Goytacazes, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Zenaide Batista Teixeira 
Pregoeira 

http://licitacao.campos.rj.gov.br/

